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ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 117785/2023

PROJETO DE LEI Nº 332/2023

EMENTA:“DISPÕE  SOBRE  O  ATENDIMENTO  PREFERENCIAL  DE

TRANSPLANTADOS  EM  ÓRGÃOS  PÚBLICOS,  ESTABELECIMENTOS

COMERCIAIS  DE  SERVIÇOS  E  SIMILARES  NO  MUNICÍPIO  DE

ARAUCÁRIA.”

INICIATIVA: VEREADOR  RICARDO TEIXEIRA

 

PARECER LEGISLATIVO Nº 281/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira apresenta o Projeto de Lei em epígrafe que

“Dispõe  sobre  o  atendimento  preferencial  de  transplantados  em  órgãos  públicos,

estabelecimentos comerciais de serviços e similares no Município de Araucária.”

A justificativa do presente projeto de lei encontra-se nas fls. 03 e 04, que

diz  o  seguinte:  “O  vereador  RICARDO  TEIXEIRA,  com  assento  nesta  Casa

Legislativa,  vem apresentar  para deliberação plenária o  presente Projeto de Lei  tem

como intuito assegurar o atendimento preferencial no município de Araucária às pessoas

que tenham sido submetidas a transplante de órgão ou tecido.

O  tipo  mais  comum  de  transplante  é  a  transfusão  de  sangue.  As

transfusões de sangue são usadas para tratar milhões de pessoas por ano. Normalmente,
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um transplante se refere à transferência de órgãos (transplante de órgãos sólidos) ou de

tecidos. 

O transplante de órgãos pressupõe uma intervenção cirúrgica de maior

complexidade,  o  uso  de  fármacos  para  inibir  o  sistema  imunológico

(imunossupressores, incluindo corticosteroides) e a possibilidade de infecção, deixando

as  pessoas  transplantadas  mais  suscetíveis  a  infecções,  quando  comparadas  à  da

população geral. 

Por  isso,  essas  pessoas  devem  evitar  ambientes  fechados  e  com

aglomeração, em especial nas épocas de surtos de gripes, pneumonias e outras doenças

infectocontagiosas. 

Sendo  assim,  este  Projeto  de  Lei  tem  a  finalidade  de  assegurar

atendimento preferencial às pessoas que tenham sido submetidas a transplante de órgão

ou tecido, a fim de que elas não precisem esperar muito tempo em estabelecimentos

comerciais,  de serviço e similares,  tornando-se  vulneráveis  e  suscetíveis  a  um ciclo

perigoso de infecções. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta Casa

para a APROVAÇÃO deste projeto, visto de que é de interesse público e busca evitar o

adoecimento de nossos cidadãos que já tenham a saúde debilitada por transplantes.

Por fim, ressalto que a proposta em questão não gera despesas aos cofres

públicos; pelo contrário, a medida evita gastos futuros no sistema público de saúde com

o adoecimento e a internação de nossos habitantes.” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI
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Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 332/2023, em seus Arts.

3°  inciso I  e  II,  5°  inciso I,  II,  e  art.  6°  verificamos que  adentram em funções  de

atribuições ao Poder Executivo;

“(...)  Art.  3°.  A  obrigatoriedade  de  disponibilizar  o

atendimento preferencial aos transplantados, onde o fluxo

de pessoas exija a formação de filas, abrange: 

I  —  bancos,  cooperativas  de  crédito,  casas  lotéricas,

supermercados,  hipermercados,  bem  como  os  demais

estabelecimentos comerciais;
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II  — setores  de  atendimento  administrativo  em  órgãos

públicos situados no município de Araucária;

Art.  5°.  Em caso  de  descumprimento  desta  Lei,  o  infrator

incorrerá nas seguintes penalidades: 

I — advertência por escrito, na primeira autuação;

II — suspensão das atividades; 

Art. 6°. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente

Lei no que couber. ” (…)  

(grifamos)

Portanto, os arts.  3° inciso I e II, 5° inciso I,  II,  e art.  6° do presente

projeto encontra-se em desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do

Município de Araucária, pelo fato de que atribui função ao órgão do Executivo.

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de

Projetos de Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da

administração pública, direta e indireta. 

Assim, criar atribuição a órgãos da administração pública diz respeito à

organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,  adentra  na  matéria  de

iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo,  consoante  se  estabelece  por  simetria  à

Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art. 61,

§ 1°, inciso II, alínea “b”:
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“Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de

iniciativa  privativa  do  Governador  do  Estado  as  leis  que

disponham sobre: 

[…]

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de

Estado e órgãos da administração pública.”

“Art. 61.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe  a  qualquer  membro  ou  Comissão  da  Câmara  dos

Deputados,  do Senado Federal ou do Congresso Nacional,

ao Presidente da República,  ao Supremo Tribunal Federal,

aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República

e  aos  cidadãos,  na  forma  e  nos  casos  previstos  nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República

as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa e  judiciária,  matéria

tributária  e  orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da

administração dos Territórios;”  (grifou-se)

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:
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“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de

uma lei, abrindo etapa externa da atividade legislativa, com

a  pública  e  transparente  discussão  e  deliberação  de  seu

conteúdo, em uma casa parlamentar.  A regra indica que o

exercício  de  iniciativa  de  uma  lei  é  geral.  Encontra-se

disponível ao parlamentar, a uma bancada, a uma comissão

legislativa permanente ou especial,  ao chefe do governo e

aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício

da  iniciativa  de  uma  lei  é  reservado.  Nessas  hipóteses,

apenas quem detém competência para propor o projeto de

lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando  a  Câmara  Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Assim,  a  presente  proposição  está  eivada  de  inconstitucionalidade

formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  atribuição  de  função  a  órgãos  da

administração pública.

III – DA CONCLUSÃO

Cumpre ressaltar que a presente proposição deve seguir as determinações

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,
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a redação, a alteração e a consolidação das leis. Contudo, somos pelo arquivamento do

presente Projeto de Lei.

Diante do previsto no art. 52, incisos I, V e VI do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação,  Comissão de Cidadania e Segurança Pública  e  Comissão de

Saúde  e  Meio  Ambiente, as  quais  caberão  lavrar  os  pareceres  ou  solicitarem

informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 16 de Outubro de 2023.

               IVANDRO NEGRELO MOREIRA

           OAB/PR 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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